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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
[bookmark: _heading=h.u0r9pdokfx71]Processo n.º: 082/2026
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI
Número de Matéria: 001/2026
Relator(a): VEREADOR JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS
Data do Protocolo da Matéria: 24/02/2026
Autor(a): PODER EXECUTIVO
Ementa: “ALTERA ART. 8.° DA LEI MUNICIPAL N.º 2.198 DE 12 DE JANEIRO DE 2026”.
Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Contrário à tramitação da matéria.
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _heading=h.vs1btgwp8ikq]Veio o presente Projeto de Lei para apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, com a finalidade de alterar parcialmente a Lei Municipal nº 2.198/2026 (LOA 2026), promovendo nova redação ao Art. 8º e instituindo os incisos IV, V, VI e VII. A proposição tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a abrir créditos suplementares em hipóteses específicas, além daquelas já previstas no inciso I do Art. 7º da referida lei. Com a alteração proposta, passam a ser contempladas as suplementações destinadas à incorporação de superávit financeiro do exercício anterior, excesso de arrecadação, transferências especiais da União e utilização da reserva de contingência. A justificativa da matéria sustenta que a medida busca adequar a execução orçamentária do município, permitindo a utilização de recursos legalmente disponíveis. Ademais, estabelece que os limites autorizados no Art. 7º não serão comprometidos quando os créditos suplementares se destinarem às hipóteses previstas nos incisos I ao VII do Art. 8º, garantindo maior flexibilidade na gestão orçamentária.
[bookmark: _heading=h.88qf8u5y74oe]
POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
Após análise do Projeto de Lei, VOTO CONTRÁRIO À TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA, pois, embora compatível com a legislação vigente, a proposta amplia excessivamente as hipóteses de abertura de créditos suplementares sem autorização legislativa específica. Tal medida fragiliza o controle do Poder Legislativo sobre o orçamento, conferindo maior discricionariedade ao Poder Executivo e reduzindo a necessidade de análise e deliberação parlamentar sobre alterações orçamentárias.
SALA DAS COMISSÕES, 23/03/2026.
 _____________________________________________	

Assinatura do Relator(a)
VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

[bookmark: _heading=h.3g4hg3olpemq]ADRIANA MACHADO TEIXEIRA - PSDB:_________________________________________________

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:____________________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA  - MDB:______________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

ADRIANA MACHADO TEIXEIRA - PSDB:_________________________________________________

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:____________________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA  - MDB:______________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):

ADRIANA MACHADO TEIXEIRA - PSDB:_________________________________________________

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:____________________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA  - MDB:______________________________________________________
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